
 

  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

INSTITUTO DE CIÊNCIAS EXATAS E DA NATUREZA

  

  

PORTARIA ICEN/Unilab Nº 82/2025, de 11 de dezembro de 2025

  

Designa os membros natos do Colegiado do
Curso  de Licenciatura em Ciências
Biológicas do  Instituto de Ciências Exatas e
da Natureza.

O DIRETOR DO INSTITUTO DE CIÊNCIAS EXATAS E DA NATUREZA,  de acordo com a Lei
no  12.289, de 20 de julho de 2010, e no uso de suas atribuições legais que lhe conferem a
Portaria  Reitoria/Unilab Nº  382, de 20 de dezembro de 2023, e a Resolução Complementar
Consuni/Unilab No 3, de 4 de dezembro de 2020 (Estatuto), art. 61, incisos I, II, XI e XII,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os membros natos abaixo listados para integrarem o Colegiado do Curso
de Licenciatura em Ciências Biológicas do Instituto de Ciências Exatas e da Natureza:

I - Charles de Sousa Silva, Siape 1446262;

II - Jober Fernando Sobczak, Siape 1972872;

III - Jullyana Cristina Magalhães Silva Moura Sobczak, Siape 1939251;

IV - Márcia Barbosa de Sousa, Siape 2059526;

V - Marcia Freire Pinto, Siape 1406973;

VI - Roberth Fagundes de Souza, Siape 1162458;

VII - Reginaldo de Oliveira Nunes, Siape 1813620;

VIII - Vanessa Lúcia Rodrigues Nogueira, Siape 1455260;

IX - Victor Emanuel Pessoa Martins, Siape 1963948;

X - Viviane Pinho de Oliveira, Siape 1963917.

Art. 2º A presidência e a vice-presidência será sempre exercida por quem for eleito para a
função de coordenação e de vice-coordenação, respectivamente.

Art. 3º  Fica revogada a Portaria ICEN/Unilab Nº 14, de 1º de abril de 2025.

Art. 4º  Esta portaria conta seus efeitos a partir de sua publicação.

Publique-se.

12/12/2025, 14:32 SEI/UNILAB - 1337362 - Portaria

https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1481122&infra_sist… 1/2



Documento assinado eletronicamente por ELCIMAR SIMÃO MARTINS, DIRETOR(A) DE INSTITUTO,
em 12/12/2025, às 09:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1337362 e
o código CRC F28C1B51.

 

Referência: Processo nº 23282.000789/2025-41 SEI nº 1337362
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